
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA.  

 

Requerimento Nº___________, de 2017. 

(Do Sr. Roberto Alves) 

 

 

Requer realização de audiência Pública para 

debate sobre o Sistema Nacional de Criança e 

adolescentes desaparecidos no Brasil. Sitio 

que é administrado pelo Ministério da Justiça.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do 

Regimento Interno, que seja realizada audiência pública para discutir o sítio: 

http://portal.mj.gov.br/Desaparecidos, que é atualizado e administrado pelo 

Ministério da Justiça.  

O sítio citado se encontra hoje, fora do ar, o mesmo era alimentado por 

amigos e parentes de crianças e adolescentes desaparecidos. Segundo a lei 

11.259/2005, as investigações têm que começar a serem investigadas assim 

que for comunicado o desaparecimento. Mas, não há uma comunicação 

precisa entre as instituições importantes.  

 

Justificação 

 Na semana de Mobilização de Nacional de Busca e Proteção de 

Crianças desaparecidas, cerca de 40 mil crianças continuam desaparecendo, 

sendo elas sequestradas ou perdidas, em nosso país. No Brasil não há um 

sistema nacional de cadastro de crianças desaparecidas.  

 Este sistema deveria ser vinculado ao Ministério da justiça, 

Secretaria de Direitos humanos, interligados com as policiais estaduais ou civis 

e hospitais. Com esta interligação correta, poderíamos diminuir os números de 

crianças e adolescentes desaparecidos no Brasil. 

http://portal.mj.gov.br/Desaparecidos


 Nos Estados Unidos da América, há o “alerta AMBER” sistema 

interligado com autoridades locais e nacionais e redes sociais, caso a criança 

desapareça o alerta é acionado em todo país. 

 Por este motivo peço aos pares a aprovação desse requerimento 

convite as seguintes autoridades: 

- Representante do Ministério da Justiça. 

- Representante da Secretaria de Direitos Humanos. 

- Dra. Eliane de Lima Pereira, Assessora de Direitos Humanos e Minoria 

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, responsável pelo Programa 

de Localização e Identificação de Desaparecidos (PLID). 

- Representante da OAB do Brasil. 

- Representante Desaparecidos do Brasil. 

- Representante do Facebook do Brasil. 

 

Sala de Sessões 29 de março de 2017 

 

 

 

 

Roberto Alves 
PRB/SP  

 

 

 

 


